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INDICAÇÃO Nº 083/2025 
 
 
 

EXMO. SR. 
MATEUS DE LIMA ROMEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BARÃO DO TRIUNFO 
 
 
O Vereador que a esta subscreve, depois de ouvido o Plenário, INDICA ao Executivo 
Municipal que seja utilizado o espaço da granja para depósito dos canos de concreto da 
Secretaria de obras.  
 
 
                                                  JUSTIFICATIVA:  Oral. 
 
 
 
                                  Sala de sessões, 24 de novembro de 2025. 
 
 
 

 

 

             FABIO FALLAVENA FERREIRA      

             Vereador 
 
 
 


